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Administrativa de Ceilandia.

A Cémara Legislativa do Distrito Federal, com amparc no art. 143 de seu
Regimento Interno, sugere a Secretaria de Estado de Educacdo que adote as
providéncias necessarias visando a imediata reconstrugdo da Escola Classe 53, na
Expansédo do “Setor O°, na Regido Administrativa de Ceilandia.

Justificagao

Até ha alguns anos, a Escola Classe n ° 53 funcionava na expanséo do
Setor “O”, na Regido Administrativa de Ceilandia. Contudo, problemas na instalagdo
elétrica, fizeram com que as paredes e 0s painéis passassem a transmitir choques,
colocando em risco a vida de alunos, professores e servidores daquele estabelecimento
de ensino.

Em funcgéo desse e de outros problemas, como o fato de a Escola Classe
53 ser construida de placas, 0s seus alunos foram, provisoriamente, remanejados para
outra escola até que um novo prédio fosse construido para abriga-los. Até o momento,
entretanto, isso nido ocorreu e o prédio anterior, em fungdo do abandono, foi
completamente depredado.

Desde entdo, os alunos e professores da referida Escola vém aguardando
as providéncias da Secretaria de Educagédo no sentido de viabilizar a sua reconstrugao,
até o momento sem sucesso. Registre-se que tal obra chegou inclusive a ser incluida na
proposta orgamentaria de 2003, mas néo foi realizada.

Ressalte-se, ainda, que recentemente surgiram dois novos assentamentos
oriundos da Vila Feliz e do Pelezao no local e também que muitas chacaras foram
transformadas em condominios, aumentando, sobremaneira, a populagdo em idade
escolar daquela comunidade, o que demonstra a necessidade e a urgéncia de que
aquela Escola seja reconstruida, pois o excesso de alunos nas outras escolas daquela
iocalidade, além das insuperaveis dificuldades de estrutura fisica, compromete de forma
irremediavel a qualidade do ensino e de todo o processo pedagégico de tais escolas.

Isso posto, e tendo em vista a inquestionavel relevancia da matéria, espero
contar com o apoio de todos os Deputados para a aprovagao da presente Indicagao.

Sala das Sessdes, 20 de setembro de 200
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